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ERRATA AO EDITAL DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
 

 

No Edital do concurso público para as Carreiras de Ciência e Tecnologia, destinado ao provimento de cargos 

efetivos no Quadro de Pessoal do Comando da Marinha, publicado no Diário Oficial da União nº 187, de 30 de 

setembro de 2009, Seção 3 e na Internet, no endereço da Empresa de Seleção Pública e Privada LTDA. (ESPP), no 

endereço da Empresa Gerencial de Projetos Navais (EMGEPRON), no Anexo II, DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 

Para os Cargo/Classe/Especialidade: 

40101101 Tecnologista/Júnior/Análise de Sistemas 

40104101 Tecnologista/Júnior/Computação 

 

Onde se lê: 
Escolaridade mínima exigida 

Curso superior de graduação em Ciência da Computação ou Sistemas de Informação 

 

Leia-se: 
Escolaridade mínima exigida 

Curso de Bacharelado em Análise de Sistemas, Bacharelado em Sistemas de Informação, Bacharelado em 

Informática, Bacharelado em Computação, Bacharelado em Ciência da Computação, Bacharelado em Tecnologia 

da Informação, Engenharia da Computação, Engenharia da Informação, Engenharia de Software, Engenharia de 

Sistemas ou ainda Curso de Graduação completo na área de Ciências Exatas ou de Engenharias com Curso de Pós 

Graduação (lacto ou strictu sensu) em Informática, Análise de Sistemas, Tecnologia da Informação, Sistemas da 

Informação, Ciência da Computação, Processamento de Dados, Engenharia da Computação, Engenharia de 

Sistemas ou Engenharia de Software.  Todos os cursos ministrados por instituições de ensino, reconhecidas pelo 

MEC. 

 

 

 

Taboão da Serra, 21 de outubro de 2009. 


